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PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 

081/2024 – PMAV 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVÁCQUA-ES 

CONTRATADO: ALAN JUNIOR DOS SANTOS ANDRADE-MEI 

 

OBJETO DO TERMO DE APOSTILAMENTO: ALTERAÇÃO DA CLAÚSULA 

PRIMEIRA – DO OBJETO. 

No dia 25 (vinte e cinco) de setembro de 2024, na sede da PREFEITURA MUNICIPAL 

DE ATÍLIO VIVÁCQUA, situada na Praça José Valentin Lopes, Nº. 02, Centro, Atílio 

Vivacqua - ES, foi lavrado pelo Núcleo de Gerenciamento de Contratos o presente 

TERMO DE APOSTILAMENTO ao CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 081/2024 – 

PMAV, para alteração da Cláusula Primeira – Do Objeto, considerando que houve um 

equívoco na data do evento. 

Deste modo, no Contrato Administrativo Nº. 081/2024 - PMAV: 

ONDE SE LÊ: 

1.1. O objeto do presente Contrato é a REALIZAÇÃO DE SHOW MUSICAL DA 

BANDA MILICIA CELESTE, EM ATÍLIO VIVÁCQUA - ES, EM ATENDIMENTO À 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER. 

1.2. O show acontecerá no dia 11 de outubro de 2024, terá duração de 2 horas e será 

realizado na Festa Religiosa da Comunidade Nossa Senhora Aparecida, localizada 

no Bairro Nossa senhora Aparecida (Saibreira), em Atílio Vivacqua-ES. 

LEIA-SE: 

1.1. O objeto do presente Contrato é a REALIZAÇÃO DE SHOW MUSICAL DA 

BANDA MILICIA CELESTE, EM ATÍLIO VIVÁCQUA - ES, EM ATENDIMENTO À 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER. 

1.2. O show acontecerá no dia 12 de outubro de 2024, terá duração de 2 horas e será 

realizado na Festa Religiosa da Comunidade Nossa Senhora Aparecida, localizada 

no Bairro Nossa senhora Aparecida (Saibreira), em Atílio Vivacqua-ES. 

 
Quanto ao restante de seu teor, permanecem inalteradas suas cláusulas. 
 
 

 
JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Prefeito Municipal 


